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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURa MUNICipaL DE r ---
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J.RT o 3 o Os salários dos professores ao Que,dro de Regi

tereo os segu.intes valores menti da a vari~' 10
( DEZ POR CEl'TTO) entre cada ni' velo '
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APTo 40 Os salários dos Servidores per'tencentes ao Quadro de

Empregos de Regimento CLT, terão os seguintes valores'

mantida a variação de 15 ~~ (Qt"'INZE POR CEITTO) entre ca-

da padrão.
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9.352.082,00

10.7540894,00

12.368.128,00

14.223.347,00

16.356.849,00

18.810.376,0011

21oójl.~j2,UUl~



APROVADO
..,Z6/ .,o.?: / ~.~

"/~t.ro 

d~

.RT 

o 5 o

lto-mt

~ci o-v "

FtJ.nçõ(!

Gratifilas,t.§.

2~ Dt

re

ri

POR CENTO),

.'E 

E cr:r: entre Padre.o.

'ADRÃO

VALOR

064

.812.04
1 7.265.06 .J..,

9.081.326,(

'7 17.736.963,
.171.2

7.714
6

4.

c:.

3.303.1

0.1-'-

N

~O co entratillT o 6. Revogadas a..
J.í, ~

traz

o esta Lei

1993de O

lE

julho de

ngor

II J..1"

M~rr turall .oel Via .e. ,

15 d julho

dE

I

"r\1:.
PREFEITO r,romCIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

11.351.657

J:4.189.571



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPAL DE MANDEl

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores "Tereéldores:

o presente Projeto reajusta os ~ervidores Municipais em 40,50 %

(QUARE~TTA VÍRGULA DINQUENTA POR CENTO), recompondo em parte a
-perda do poder aquisitivo causado pela inflaçao.

Entendemos que é uma questão de justiça esse reqjuste, I -

o 

qual é,
suportado pela receita do Município.

--No Quadro de detentores de cargos em comissao e Funçoes Gratifi

cadas, do nível 6 ao 12 os valores foram atualiz8dos, com res -

paldo na decise.o do Exmo. Sro Dro Juiz de Direito da Comarca de

são Francisco de Assis, ROBERTO APBIADA LOREA, cuja cópia está

em anexo.

Certos da aprovação deste Projeto por esta Cole~a Casa,
...t":. 

tenciosE'JIlente, I
.I

~
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a1-=i!.ronõo, .;m ~U1j1I:, qu~ :ncz':".inLou r'roj.;to à~ l.:i c.U: t:v.:

F.rtlgo mooificf.Õo r.;10 lcgi:)lF.tivono r.rtigo rcf.;r.;nt\: ~os

v.;nciT71cnto.3 oo.-! óctcntorc;: àc cr.rgo ~~ CO':1i:!sgo ~ funçõa::./
.,

gretific~à5'!, Q qucr d incon~titucionE;l, f~rinõo ãir:ito 11-
".

quiào a carto ào imratr~ntG, ~CO9t~ documontos.

-:-raatf. infor1:1F.çõaJ F. C~t)5rF. ~TuniciT'&l I

d.; ~.~nool \'i~n~, r.à~rindo 'c.uc, rr.;liT!:in~rrJcnt.:, n~o c'F.ba
." i1 '~ it "" ti f1t aIngnQ~.,oo o.; .'3ogur::.nçÕ, ~g lT:11c.~Oê r; VF., a ::. 00 intar~!

, -~C à~ c.gir, 1mro~~ibilià~ca jur1dic~ do rêdid, a ilagiti~i-
"

ài.dc T'6Sf'ivF.. ;~o márito, ~,l.;gF. c:ua n;':o cF.ba F.tF.CF.r l~i ou

t~s::: vil: "rnr-nd~~u.,:"I(-c qu.: nF.o r)'; diraito líquió:> ~ CC1'to F.

9:r r.r,t",7i':,,:> r.clF.«" sçr,o intarr'o~tF.. :'.l;fF., r.i:-ldF., c:ua F. ~1::1~n
Q -

dF. ~Oàific'l',àorF.QF.""rov~à,o;:, o foi cOr:'!O r,;.~tritivF. àr; T1"tér1F.

F.!'\r,;s:::nt~à~ r~lo ~od:r -'x:,:cutivo. ;\rr~zoF. co~ ~T:JbF.~~m(;nto. t ",. ...' 1 J t 'f., toou T1nr.T1O .:: Jurl~rruu--:nC1F.. un.!: ,'OCUr:1~n ,~.
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gF.ç':o ngo Vo:!f"1 axrlicit::;ó,", T'.:l~ F.utorióF.ó::. coF.tore ar::: 3UF.S

in:or~~çõ-:3, 6 à~ s~ v~r çu~ c~~td~ ~ inicicl o nccas'ério

:il'Jgi';1~o qu~ ót ;;~n~iào lÓfico C r~çF. rorocas'JuF.l. !\laEF. o

ir:lr.~trF.nta ~uc cnc~r:1inhou 'Proj~to à~ l~i (T'r~tnissõ 12lcnor) 0/

auc foi a~~~óBóO d~ modo g f~rir ~ normg l~ggl (prc~id~e ~F..-
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n~ior) 

devcndo o nto ~cr dcclôrEdo nulo (ooDclus60) ~c1o

rodar Judioi~rio. Fojúito a8S~ ~ral1minsr. -
--

~rotQndG a óutorid6da coatora quo 6aÇaO6ju12~dô 

8Gj6 1n6daqunda 60 06dO, 31~ qUG oabor16 ~6r6 &

~1róte8c ã EÇ~O diratg d~ àccl~rgç60 d~ inconetituc1oD~1!~ada. 

T~~bl~ &qui n~o csbe quslquGr r~raro &0 redido !o~nu1sdo, 

CEbGDdo ,zduzir qUG 6 noro6 ótr.O~d6 ngo o foi co~olei 

sbatr6ts, m~e sim (a jU~t~~~Dto ~or 1&80), ralo scucr.fcito 

concreto qu:; no diz~r da íYa1.y !.lor~s Y~ir~llc;s alo

"lcie da c!~itoS' ooncr:::toa1t 6qu:;1~! quc trF:ze~ ~m ~i TJ1C!a-

~~S o r:;~ult~do ~3recí.fico ~rat~ndido. Ora, Ó ax~t~~~ntc

D c~so dos &utos, E 101 como õ~rov~dat js ~roduz afa1tos.imGd1ótoa.

!i1nã E, F.lcgF. g sutorl osdc aos tors, am
--3UF.8 

1nfo~6çoCS, qua d c5ra~a,óor da açso o 1~~etrgntü amraZ6o 

d~ não fJOf!. u1r 1agit1~1dF.de 6tiv6 'PôrF. 6 sç:;o il1ta.r

poatE.. \'aj6cos, tando ancú~inbEÕO 'Projato dc 1ai 60 lQ-~ .~is1F.tivo, 

G o im~atr~ntg o intarceendo o~tur~l os 6rrov~
..Ição 

dF. 1D~tár16 eis que ~?à SUE inic1gtiV6 o cont.-;údo modi-ficado. 

T)&! gdvindo t~mbd~ o i~tarçssG ~roooesuh1 do 1ro-~atr~nta, 

o qua tornE insubsistsnte 6 ~r~li~inar levnnt6-
Q-~-

'<I
QDz 1m~os91b111dscG jur!d1cE do ~Qd1do. ~dB 

Ebt~ruir ~r~llim1DEr ~X~~inE dE (in~~ci~ Og inic1~1) q,Uo~e 

v~r1fio6 quC n~o ~99ietG rgZ~O, m~ie ~~~ vcz, 6 Eutorl

da dc COB tore. O ~~ d 1 do n6o Vi~8 c.~ cl ErF.r ~ inoonsti tucio -nElià~dc 
dE l~i am t~ee, m69 trg2 u~~ DormE concr~tizãd6,

COT,1 ~f~i~3 i~~diEtOS, rcfl~tinào-s~ nos v~ncim~ntos às-:

quclo9 quo 6brF;c;~dJC), dolJda logo. ~~lE F.b:-::.ng5nci~ df) no,!:

'118 srlice-dc:;.

~ç~o rrct~ndc o i~~~tr~nta quc o Toàcr J~

õiciário lagiela, nc~ ~od~ri~, m~.9 gim, qu~ o ~roc~geo l~-
gi~lativo ocorr~ nos t~r~o6 ~stgb~lecidoe rn16 lagisl&ç&o

t'artiDcntc. C8bo, naSSE F.l"tura, g 1iç50 inigu61syc;-lIIç1y

!.or~ ~ ~~airalla s uobra o 1am6: II't'or àt 1ib~l'áçeO$ l.;gidlE.tl

VE e, ~t~C6VO i~ ~or mF.Dà~60 àG aagurEnçs, an tandam-aa as .:

dGci~õos do 't'lanÉrio ~u d~'~r~s& ofQnsiv~8 d~ àir~ito in-

d1vidu!1 ou colct1vo da tercair03, doa ~cmbros da corr/or~

ç;o, d~s co~issõ~ J, ou dE rró~ri6 ~.~ 56, no U8'J d~ suas 6-

I'J. J4



gtribuiçõas e prerroggtivF,S instituoionsis. As Cimgrgs L~

gis1ôtiv~s não eetso disranSF,dss àe obscrvanoig àe Consti.-
tuiçso, da 1ai aI:!) gêr~l a do R(!gi1]~nto Interno Gm.asTl~oia1.
A trami tôç~o e s forma do~ stos do rcegis1~tivo SgO s~~~re

vinou1ôdos 6S norl11es 1egôis que os rcgc1!1; ô.9isorioionôri"ç:.

dsde ou sobcrônig dos cer~os 1egis1gtivos s6 sa S~rCSGDts~
ns êscolhs do contGúoo o~ lêi, ns~ O~ÇÕê~ dê votsç;o G DGS

qu~stões interne cor~oris de SU6 orgsnizôç60 r~~r~sent~ti-Vô. 

Ne~sêS stos, resoluçõcs ou dccr~tos lcgis1gtivos cEbc-

r6 ô s~gurônçô, QuEnõo of~nsivos ô dir~ito inàividu61 ~Ú-

blico ou ~rivgdo do il11retr6nte, como 06bars tsmbám contr6

aprov6çeo à~ lei, ~~15S C~m6rôs, ou sanç~o, ~e1o ~xecutivo,

oo~ infringcnoiE do ~rocceso lagis1~tivo pGrtinantc, tendo

1egitimid6de ~6rE 8 i1!1petr6ç60 ~~nto o les6ào ~e1a ôp1106-

çso àõ nor~6 11cgs1mênte êl~bo~aàe, qu~nto o p6r1F~ent6r Ii

prc judi 06 do no ,'3GU dire i to pú'b1100 '.3ub ja ti vo dc v~t6-1o ri
1 t " ( . M '" "(Jc, 12 ... i ~ .l

gu 8rmen a l.n, iôna600 oe ~egur6nç6..., .ao Ç60, 'P~g.
18' 1'. "

'.)
Or~, ,~rlics-se ~erfeitómente 60 C~SOÕ~ó!

sEgam tr6n~crit~, eis ..,que ~rGtGnde o impetrónte var cum~ri

d~ 6 êxig.5ncis lcgól óCGrc~ ds ~xclusividsàa de iniciõtivó
«"

ào êncf.~inhgmGnto ~do ~rodêto ô: lG i qUê, szgundo 61Gg~ ,nso

r'odêri6 o legisl~tivo tGr ~càific6do ~orqu~nto c5big tso

~o'11GntG 6~rOV&~o OU rG jG itF:-lo. l\ssi171, tf-:,f;lb~m estE ire11liJinE;r, 

rGjêit~-6.

NO ~'~Tit~t tr~t.~,-qC à~ ~~cl~r~c~r ~ c~.bi

~ -,., 1.., C ~ ;: t: ~ ," n t !) e.:? .: ;-; 1 f. r i" c'.",.. r::. r" ::: n t u:;.l c i :t'~ 1",~ ~ "i ~ a ? I

., , t ' , , 1 , )' , ,r'
r~rr; 0:3 ..S~:CV1OOr"','3 O~ (:X:CU 'lVO ~unlCl"F. 0(: f:nOG.. ,1F.ng.o'

'T'~~h~ ':'U- F" ';'!r:;tiri-:- v:::r~o;;d~ ;:"'r~~~~nt5 g

c,;notF. ç~O lU:: J.h~ i d~,r5::- ~(:lo i~".:,tr"'11t:. ill~,,",-:. i t1t" ; Cg1!!;::~ -
rF. d:: V.-:r,F.COrC8 ~oõ...:ri;:: ~";11"'.:': l:."'r')Vr",T OU r~j,:it~r O "'r:)-

j.:=to 0'-: l.:=i (cuj~ inioi;:;tjyp- .;xclu ~iVF: .-! do loc-:r "'x,-,cu'ti-
) t c " f o' 1 ' t 'v,:, 

gr,r.-;s,;n ECO, G nr,?, co~o j,~Z, mOCl J C1=:- O r: :~.-I,; C1'l .;-rio.

T - n "'o C','- O O ~ rn ~ C~'" -,,-," t '" o ~ !.1oon'tr '" ~~,,:.. :""'\.; ," -,...,:",,-';":,-. -.;, 'C'..-,-~

n,-;, intêrrretF..ç~o do F..rtig-:> 50 d~, J-:i :;r~~nicg do f~unic:r"'io,quc 

cstf.bêlGOC F.. iniciF..tiv::.. rrivF..tivF. do ,r.rrc;fêito ~:~ni-oi 

pal ~ErE E F.~rC; ~~ntEç~o 00 r,ro j~to dG lei rGfGr~~tG aorGEjusta 

dos venoi~Gntos. '""ntEo nBo h~ c.ua :,')e fF.1F.r (fl. /lC4) 

~m nc;g~r ~ C~~~r6 o dir~itJ õ~ GQcnàF..r os ~roj~to~, /
t'J. .)4





FBT AI:)() DO RIO GRANDE DO SUL
ft

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA RS

Proj. de Lei nQ

Autoria -Poder Execut"\Í vo

Ementa -

nas Leis n2 006/93 e 008/931'.

PARECER:

çao normal do mesmo

Sala de sessões, Manoel Viana, Rs

26 de Julho de 1993

)

VER .H~i;ORTOVER. DURGANTE

ReI Presidente

Gl-~
VERã IONE CAMINHA

Vogal

~

ORDEM DO DIA
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ffiT AI:>() DO RIO GRANDE DO SUL;
~

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA

RS

COMISSÃO D E ECONOMIA

Projeto de Lei

Autor: 

Poder Executivo

93. 

'I

PARECER

Sala das Sessões, 26 de julho de 1993.

'"Ver. 
Rosornar Lara Luis

Ver~. 

Zélili

Presidente vogal

Ver. "fJi:;, t t
Helator
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F$T ADO DO RIO GRANDE DO SUL
~

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA

Projeto de Lei

Autor: 

Poder Executivo

Ementa'

U_B-f; c ~B

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Saúde e Meio Ambiente,

após análise do .trojeto de Lei acima citado, opina pela. tramitação'.
~ormal do mesmo nesta Casa. 1egislativa

Sala de Sessões, 26 de julho de 1993.

B4 ;I, i-
Ver. ~;~o GATIBONE

PRESIDENTE VOGAL

~-O.-C_.
.MANOE1 CARPESv


